
ESruDO DO PAruINÁ

DECRETO NO 6033 DE26 DE JULHO DE 2023

Inclur MrMsRo na Equrne TÉcnrca
or VrcrúNcIA EM Srúoe

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

AÊ. 10 - INCLUIR o membro abaixo na Equrne TÉcnrca oe Vrcrúncrl
eu Saúor:

rágrafo Perma os demais membros inalterados, conforme

Decretos no 5802 de 13 de maio de2022 e 5975 de 19 de abril de2023.

4ft. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GRarÍ\rrr oo PRrrrro MururcrpRl or MrssRt,26ot JULHo ot2023

Município de Missal

-FAdiltó Luis Ferrari
Prefeito Municipal
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Nome do Servidor Função

Bruna Gabriela Reinehr Técnico em Segurança no Trabalho
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